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ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ADMINISTRATIVOS DA PUC SP 

 
               São Paulo, 29 de Fevereiro de 2008. 
 
 
 
Á  
CORI 
 
 
 
A AFAPUC  no exercício de suas atribuições e  interesses dos funcionários 
administrativos,  é de prezervar e zelar o bem maior, ou seja  a PUCSP, vem através 
dessa manisfestar  a suas peocupações com relação a todo o processo que hora se 
desenrola, sendo assim manifestamo-nos: 
 

1. Que a respresetanções(Orgãos Colegiados) de funcionários se dêem da seguinte 
forma, todo funcionário administrativo  tem o direito de pleitear via eleições 
direta e por chapa,  a concorrer ao pleito eleitoral, elaborado pelos seus 
representantes hora denominados pelo Acordo Interno de Trabalho, como 
legítimos representantes dos funcionários administrativos(AFAPUC) 

 
2. Que estas representações tenham acento e paridade em todos os       

Conselhos(CEPE, CONSUN, CAF, CECOM) independentemente da estrutura 

adotada – Instituto, Faculdade ou Unidade – seja assegurada sua representação 

em cada um desses, inclusive em grupos de trabalhos criados pelos conselhos. 

 
 3.  O Plano de Cargos e Salários dos Funcionários deve ser seja elaborado,         e que 

haja uma ampla discussão pelos funcionários, com  aprovação dos mesmos. 

 

4. Que os cargos de cunho meramente administrativos sejam ocupados por 

funcionários, após ampla divulgação dos cargos a serem ocupados. 

 

5. O cargo de Ouvidor deve ser cargo eletivo, e que os funcionários administrativos 

possam concorrer e votar. 
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6. Havendo unificação ou  extinção de setores, deve haver um estudo para realocação 

dos funcionários e otimização de suas atividades. 

 

7. O redesenho deve prever também condições, espaço e material de trabalho 

adequados, com vistas à qualidade de vida do funcionário no desempenho de suas 

funções. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

        Francisco Cristóvão 

      Presidente da AFAPUC 

 


